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AUTARQUIAS ESTADUAIS

JUCESC – JUNTA COMERCIAL DO 
ESTADO DE SANTA CATARINA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 027/2023
O Presidente da Junta Comercial do Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais, notifica os leiloeiros abaixo lis-
tados a apresentarem manifestação (contrarrazões) referente aos 
respectivos processos administrativos. A cópia do Processo pode 
ser solicitada por e-mail e as contrarrazões podem ser encaminha-
das para secretariageral@jucesc.sc.gov.br, no prazo de 10 dias 
úteis, nos termos da Lei nº 8.934/94, Decreto nº 1.800/96 e INDREI 
nº81/2020.
-Ademir Feuser AARC nº336 processo Jucesc1830/2023;
-Anselmo da Silva Livramento Machado AARC nº349 processo 
Jucesc1841/2023;
-Gustavo Cristiano Samuel dos Reis AARC nº407 processo Ju-
cesc1845/2023;
-João Lucas Silveira Santos AARC nº225, processo Jucesc1851/2023;
-Deyvit De Brito AARC nº331, processo Jucesc1852/2023;
-Marcelo Drechsel AARC nº378, processo Jucesc1878/2023;
-Giuliano Frassetto AARC nº423, processo Jucesc1879/2023;
-Fábio Panceri Vieceli AARC nº326, processo Jucesc1880/2023;
-Rafael Alves da Cruz AARC nº346, processo Jucesc1897/2023;
-Alex Disarz AARC nº302, processo Jucesc1898/2023;
-Guilherme Ribas Ibagy AARC nº321, processo Jucesc1907/2023;
-Mair Raimundo Camargo Filho AARC nº369, processo Ju-
cesc1924/2023;
-Claudio Cesar Gonçalves AARC nº404, processo Jucesc1925/2023;
-Ricardo Loli Zanini AARC nº325, processo Jucesc1941/2023;
-Salmi Paladini Neto AARC nº364, processo Jucesc1942/2023;
-Eduardo Luiz Costi AARC nº267, processo Jucesc1944/2023;
-Charles Betiato AARC nº343, processo Jucesc1945/2023;
-Terezinha De Souza Ruzinski AARC nº147, processo Jucesc1957/2023;
-Andréia Cristina Nunes AARC nº337, processo Jucesc1959/2023;
-Rafaela Zibetti Dal Molin AARC nº314, processo Jucesc1964/2023;
-Rodrigo Amboni Farias AARC nº449, processo Jucesc2077/2023;
-Sandra Regina Kuehn AARC nº381, processo Jucesc2078/2023.

Florianópolis, 16 de novembro de 2023.
FERNANDO BALDISSERA
PRESIDENTE DA JUCESC

Cod. Mat.: 952071

DETRAN – DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA 
CATARINA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 5245/2023 GILMAR 
ANTONIO BONAMIGO, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de 
JOAÇABA, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
artigos 256, III, e 265 da Lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) 
c/c art. 23 da Resolução 723/2018 do CONTRAN, faz saber a: 
VANDERLEI SARDAGNA, portador(a) da CNH nº 02002790606, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
256459/2023 por infringência ao Art. 261, II do CTB; VANDERLEI 
SARDAGNA, portador(a) da CNH nº 02002790606, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 256460/2023 
por infringência ao Art. 261, II do CTB; VANDERLEI SARDAGNA, 
portador(a) da CNH nº 02002790606, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 256461/2023 por infringência ao 
Art. 261, II do CTB; DAVID MAICON ROSA ANDRADE DIVENSI, 
portador(a) da CNH nº 05938007878, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 256468/2023 por infringência 
ao Art. 261, II do CTB. E, constando nos autos dos respectivos 
processos que os (as) condutores (as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, até o dia 05/01/2024, APRESENTAR DEFESA ESCRITA 
no órgão de registro de habilitação, situado na Rua Tiradentes, 
84, CENTRO - JOACABA/SC - CEP: 89600000. Para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Joacaba, 16 de novembro 
de 2023. GILMAR ANTONIO BONAMIGO, Autoridade de Trânsito 
da CIRETRAN de JOAÇABA.

Cod. Mat.: 951834

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA DECISÃO DA JARI 5182/2023 GIL-
MAR ANTONIO BONAMIGO, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN 
de JOAÇABA, no uso de suas atribuições legais estabelecidas no 
artigo 22 inciso II da lei 14.070/2020 e no artigo 5º da Resolução 
723/2018 do CONTRAN, com fundamento no artigo 288 do Código 
de Trânsito Brasileiro (CTB) c/c art. 10 § 2º e art.23 da Resolução 
723/2018 e artigo 14 da resolução 844/2021, ambos do CONTRAN, 
faz saber que, após a análise dos recursos interpostos perante a 

JARI, a decisão prolatada foi pelo seu NÃO CONHECIMENTO, 
referente o(a) OSVALDO SCHIPANSKI, portador(a) da CNH nº 
00967423200, processo administrativo nº 11851/2021. Ficam os 
recorrentes, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo 
de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor re-
curso ao CETRAN, ou entregar a sua CNH no órgão de registro de 
habilitação, situado na circunscrição de sua habilitação, através de 
agendamento prévio no Detran Digital. Caso o condutor penalizado 
não exerça o direito de defesa, no dia 22/01/2024 será realizado 
o bloqueio de sua CNH e a respectiva anotação da data do início 
do cumprimento da penalidade imposta. Para ciência do infrator, 
é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de Santa Catarina. Joacaba, 16 de novembro de 2023. 
GILMAR ANTONIO BONAMIGO, Autoridade de Trânsito da CI-
RETRAN de JOAÇABA.

Cod. Mat.: 951832

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/SC
EXTRATO DO RESULTADO

A Departamento Estadual de Trânsito comunica o resultado da 
Dispensa Licitação nº 0036/2023. Objeto: Contratação de empre-
sa ou profissional prestador de serviços de manutenção corretiva, 
com fornecimento de peças (2 sensores de barreira), e manuten-
ção preventiva (regulagem, lubrificação) de motor na sede do DE-
TRAN/SC. Lote(s):  -  GOMES E ÁVILA INSTALAÇÃO E MANU-
TENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS E ENERGIA 
SOLAR LTDA EPP, Valor Adjudicado: R$ 0,00, Lote(s):  - AS 7 
SERVIÇOS TELECOM LTDA, Valor Adjudicado: R$ 0,00, Lote(s): 
I - CONTACTELC SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA, Valor Ad-
judicado: R$ 896,00, Lote(s):  - JVP NETWORK & SERVIÇOS 
LTDA, Valor Adjudicado: R$ 0,00. Valor Total Adjudicado: R$ 
896,00. Processo: DETRAN 00059628/2023.

Cod. Mat.: 951849

FUNDAÇÕES ESTADUAIS

FAPESC – FUNDAÇÃO DE AMPARO À 
PESQUISA E INOVAÇÃO DO ESTADO 
DE SANTA CATARINA
FAPESC – FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA E INOVAÇÃO 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA. Extrato Segundo Termo Aditivo 
ao Termo de Outorga nº 2019TR1050 firmado entre a Fundação 
de Amparo à Pesquisa e Inovação do Estado de Santa Catarina 
– FAPESC e Michael Peterson, com a Interveniência da Funda-
ção Educacional de Criciúma (UNESC). CLÁUSULA PRIMEIRA: 
Prorrogar a vigência deste Termo de Outorga para 30 de junho de 
2024. Florianópolis(SC), 16/11/2023. SIGNATÁRIO: Fabio Wagner 
Pinto, Presidente da FAPESC

Cod. Mat.: 951915

EXTRATO DO TERMO DE MÚTUA COLABORAÇÃO EM CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO Nº 11/2023 FAPESC – CENTRO DE 
INFORMÁTICA E AUTOMAÇÃO DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
S.A - CIASC. Decorrente do Portaria FAPESC Nº 53/2023 – SGP-e 
CIASC 1106/2023. Partícipes: Estado de Santa Catarina, por meio 
da Fundação de Amparo à Pesquisa e Inovação do Estado de 
Santa Catarina e o Centro de Informática e Automação do Estado 
de Santa Catarina S.A - CIASC. Objeto: Implantação de práticas 
de Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação através da elaboração 
e execução, conjunta ou não, de Editais, Programas e Projetos. 
Este Termo de Mútua Colaboração entrará em vigor a partir da 
data de sua publicação, com vigência de 48 meses, podendo ser 
prorrogado mediante Termo Aditivo de Prazo. Florianópolis(SC), 
16 de novembro de 2023. Signatários: Fábio Wagner Pinto pela 
FAPESC e Leandro Antunes Berti, pelo CIASC.

Cod. Mat.: 951975

EXTRATO DO TERMO DE MÚTUA COLABORAÇÃO EM CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO Nº 14/2023 FAPESC – PROCURA-
DORIA GERAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA - PGE. Decor-
rente do Portaria FAPESC Nº 53/2023 – SGP-e PGE 5521/2023. 
Partícipes: Estado de Santa Catarina, por meio da Fundação de 
Amparo à Pesquisa e Inovação do Estado de Santa Catarina e a 
Procuradoria Geral do Estado de Santa Catarina - PGE. Objeto: 
Implantação de práticas de Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação 
através da elaboração e execução, conjunta ou não, de Editais, 
Programas e Projetos. Este Termo de Mútua Colaboração entrará 
em vigor a partir da data de sua publicação, com vigência de 48 
meses, podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo de Prazo. 
Florianópolis(SC), 16 de novembro de 2023. Signatários: Fábio 
Wagner Pinto pela FAPESC e Márcio Luiz Fogaça Vicari, pela PGE.

Cod. Mat.: 951976

FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA E INOVAÇÃO DE SANTA 
CATARINA - ESPÉCIE: Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Termo 
de Outorga de Auxílio Financeiro a Projetos de Pesquisa, Edital 
de Chamada Pública FAPESC Nº 24/2022 Programa de Fomento 
a Cursos de Doutorado com Dupla Diplomação de Instituições de 
Ensino Superior do Estado de Santa Catarina. CONTRATANTE: 
Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Santa Catarina 
- FAPESC. OBJETO: Prorrogar a vigência para 31/12/2025.  BE-
NEFICIÁRIO: Débora de Oliveira (UFSC) - 2022TR1613 (SGP-e 
FAPESC 2002/2022). DATA: Florianópolis (SC), 16 de novembro 
de 2023. SIGNATÁRIOS: Débora de Oliveira, beneficiário, Fábio 
Wagner Pinto, pela FAPESC, e Irineu Manoel de Souza, pela UFSC.

Cod. Mat.: 951963

FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA E INOVAÇÃO DE SANTA 
CATARINA - ESPÉCIE: Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Termo 
de Outorga de Auxílio Financeiro a Projetos de Pesquisa, Edital 
de Chamada Pública FAPESC Nº 24/2022 Programa de Fomento 
a Cursos de Doutorado com Dupla Diplomação de Instituições de 
Ensino Superior do Estado de Santa Catarina. CONTRATANTE: 
Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Santa Catarina - 
FAPESC. OBJETO: Prorrogar a vigência para 30/01/2025.  BENEFI-
CIÁRIO: Fábio Nascimento da Silva (UDESC) - 2022TR1662 (SGP-e 
FAPESC 2003/2022). DATA: Florianópolis (SC), 16 de novembro 
de 2023. SIGNATÁRIOS: Fábio Nascimento da Silva, beneficiário, 
Fábio Wagner Pinto, pela FAPESC, e Dilmar Baretta, pela UDESC.

Cod. Mat.: 951964

FCC – FUNDAÇÃO CATARINENSE DE 
CULTURA
PORTARIA Nº 165, 16 de novembro de 2023.
PROCESSO: FCC 3396/2023O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO 
CATARINENSE DE CULTURA - FCC no uso das atribuições  legais  
e  estatutárias,  com  base  nas  atribuições  de competência de-
legada pelo Decreto nº 1.860/2022 c/c com art. 10, § 2º e art. 21 
do Decreto 1.269/2021, R E S O L V E:
Art. 1º Esta portaria define procedimento para análise de regula-
ridade fiscal de proponentes inscritos no Programa de Incentivo à 
Cultura (PIC) perante o Governo/SC e listadas no Demonstrativo 
de Atendimento aos Requisitos para Transferências (DART).
Art. 2º Serão reprovados  os  projetos  cujos  proponentes  (CPF/
CNPJ) apresentem a DART com pendências em:
a) “Regularidade quanto à Prestação de Contas de Recursos Es-
taduais Recebidos”;
b) “Regularidade quanto aos Tributos e Demais Débitos Adminis-
trados pela SEF - SAT”;
c) “Adimplência com a Administração Pública Estadual - Bloqueio/
Desbloqueio Credor”.
Art. 3º Serão diligenciados pelo Núcleo de Gerenciamento de Pro-
jetos (NUGEP-PIC) os proponentes que apresentem pendências 
nos outros itens da  DART  não  listados  acima,  com  prazo  de  
10  dias  corridos  para regularização.
Art. 4º O NUGEP deverá anexar impressão do DART regular jun-
to do checklist de aprovação nos processos antes de encaminhar 
à Gerência de Prestação de Contas e Contratos (GCONT) para 
realizar a emissão da Autorização de Captação (AC).
Art. 5º Antes da emissão da Autorização de Captação (AC), a 
Gerência de Prestação de Contas e Contratos deve verificar no-
vamente a situação da DART,  caso  encontre-se  positivo  em  
algum  item  deverá  diligenciar  o proponente para regularização.
Rafael Nogueira Alves Tavares da Silva
Presidente da FC

Cod. Mat.: 952106

UDESC – UNIVERSIDADE DO ESTADO 
DE SANTA CATARINA
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARI-
NA – UDESC/REITORIA
AVISO DE PAGAMENTO Nº 308/2023. Objeto: Pagamento de 
franquia referente à troca do para-brisa do veículo Citroen preto 
C4L SHINE AUT 5P Placa RAG-4J47, da frota da UDESC/Reitoria. 
Valor: R$ 429,00. Fornecedor: MG Vidros Automotivos Ltda. Fun-
damentação: Não aplicável a Lei 8.666/93.  Florianópolis, 13 de 
novembro de . Dilmar Baretta – Reitor da UDESC.

Cod. Mat.: 951977

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARI-
NA – UDESC

PORTARIA Nº 1716, de 07/11/2023.
O Reitor da Fundação Universidade do Estado de Santa Catarina 
- UDESC, no uso de suas atribuições constantes do inciso VII e 
XVII, do artigo 28, do Estatuto da UDESC, combinado com o art. 
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